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FUNDAÇÃO MARIMBETA S|TIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA).

ATA I'E REGISÍRO DE PREçOS

CONCORRÊNCN ELETRÔNICA N' OOOOO1.2025

LrcrTAçÂo BANCO DO BRASTL N. 1082520

CoNTRATO N'000023/2025

CONTRATO QUE ENTRE St CELEBRAiI A FUNDAÇÃO
MARIMBETA SíTloS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANçA E DO
Ànôt teí\ENTE E Â EllooEeÂ E D §n CÀ 

^írNqTE[laílFq 
r Tn^

- FS CONSTRUçÓES, pessoa iurídica de direito prlvado, inscrita no
CNPJiMF sob n' 1 1.418.579/0001-23.

A FUNDAçÃO MAiIMBETA SMOS DE INTEGRAçÃO DA CRIÂNçA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), PCSSOA

iurídica de direito público, inscrita no CNPI sob o ns 16.236-457/0001-30, com sede na Avenida Princesa

lsabel, ne 678, 5ão Caetano, ltabuna-BÀ CEP 45607-700, neste ato representada por seu(sua) Presidente,

S(a)..Jose Menezes Mendonça Júnior, bra§leiro, solteiro, portador do CPF n' 98í.551.215-34, portador

da cáJula de identidade no 734926200 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Ariston

Caldas, Baino PontaEinho, Cenúo, cep:45603-090, nesta cidade de ltabuna-Bahia, e de outro lado,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa F P SoUSA CONSTRUCOES LTDA - FS CONSTRUçÕES,

pessoa juricjica de direito privado, inscrita no CNPj/MF sob ne 11.418.579/0001-23., com secie na Av.

Duque de Caxias, ne513, andar 01, sala 02, Centro, Eunápolis-Ba, nÉste ato representadâ por FERNANDA

PATON SOUSÀ nacionalidade BRASILEIRÀ nasclda em 2L1O5h988, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF ne

033.444.735-65,CARTE|RA NAC|ONAL DE HABTUTAçÃO n-o 04094916362, órgão expedidor

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA NORDESTE,

114, CENTAURO, EUNAPOLIS, BÀ CEP 45821190, BRASIL, doravante denominada COí{TRATADA, tendo

em vista o que consta no Processo Administrativo ns 000021/2025 e em observância às disposiçóes dã Lei

ns 14.133, de lc de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica ns 000001-2025, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas-

t. cúusur.Â PRTMETRÂ - Do (»JETo

1.1 1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para

execução da .eforma do Sitio lV, locali2ado no baino de Mútuns, pertêncente à Fundação MARIMBETA de ltabuna, de acordo

com o Projeto 8ásico, Projeto Execúivo e demais anexos que fazem parte integrante do edital da licitaÉo.,de conformidade

com as especificações previ9tas no Anero I do Edital e propoía apresenfôda rla licitação, coõforme trans€ritos a seguir:

1 FuNoÀçÃo MÀirMEErÀ DE rra8uN (ÊMstcA)

Endêíêço: Pr€,iêitüÍã Munkipâl de ltàbuna. Avênira Prin êsa lsabê|, 574, 5ão Câêtâno
CEP:45@7 l(x)

tr€ili [cit Gr.imbaú8@hüt,Ê;l-úü.n
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TEM DECSRTçÃO QUANT VALOR UNIT,B§

06

MESES

l()

"147.370,54

01 CONTRÀTAçAO DE EMPRESA ESPECIÀTIzÀDÂ EM

OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA

EXECUçÃO DA REFORMA DO SiTIO IV,

LOCALIZADO NO BAIRRO DE MUTUNS,

PERTENCENTE À FUNDAÇÃO MARIMBEÍA OE

|TAEUNA Dt ACORDO COM O PRO.'ETO BÁS|CO,

PROIETO EXECUTIVO E DEMAIS ANEXOS QUT

FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESEME

PROCESSO PARA O ANO DE 2025.

1,2. O objeto deste instÍumento de\rerá estar de acordo com as condições e caracteÍísticas contidas no processo licitatório,

Concorrência Eletrônica ne0O0OOU2025, com a proposta da Detentoía, com as Leis Federais ne 14,L33l292Í-, e com as cláusulas

deía ata, bem como as demais leis pertinentes.

1.3. Após assinar a Ata de RegistÍo de Preço, a li.itante detentora deveÍá manteí sua cohdição de habilitáção e proposta durahte o

período de vigêhcia da mesma.

2. CúU5UTÂ SEGUÍ{DA - Do PRAzo PARÀ RmftADA m TERMoCoITTRÂTUÂT

2,1. A DETETITORA deverá aceitar e/ou retiÍar o termo contratual, ho prazo 03 (trôs) dias úteis a partir da data de recebimento

da convocação desta Fundação.

2,7.1. o pÍazo para assinatura e retirada dotermo contratual poderá serprorrogado por igual peÍíodo, desde que devidamente

justificado o motivo e aceito pêla Fundação-

3. CúUSUTA IERCEIRÂ - DÂ vTGÊÍ{qÂ E PUBUCIDADE DA ÂTA Do RCGISTRo oE PREços

3.1. A ata de registro de preçot e consequentêmente o preço nela registrado, terá validade pelo prazo de 06 (seis) meses, a

contàr da dãta de sua assinaturâ, e poderá ser prorrogada por iBual período, desde que comprovada a vãntajosidãdê pãrã a Fundação,

nos termos do art. 84, da Lei N,e 14.1f3/2021.

3.1.1 A Ata de Registro dê Preços terá sêr.r êxtrirto publícado no 5ite oÍicial do município, assim como a sua íntegra, âpós

assinada e homologada e sení disponibilizada no Portal Nacional dê ContÍataçôes Públicas (PNCP).

3.1.2 Se duíante a ü8ência da Ata de Registro de Preços for constãtado que os preços registrados estão inferiores aos de

mercâdo, caberá à Fundação convocar os Íomecedorês/prestadores dê sewiçôs registrados para negociaí o novo valor.

rt,{)AçÂO MÁRIMAíA DE rIÂ8UTIA íEMslCA'
tf,dereço: ftef€itura Muni.ipàl de ltabüG, Àv€íida Pnn.esa lsab€|,678, São Caetano

CEP:45607-700
EÍlail: licitaniàdmbetâãehotúdl.coú
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4. cúusulA qUARTA - oa ÍruoraçÂo Do MÂTERIA|-

4.r,. O fomecimento do produto/serviço registrêdo nesta Ata se dará através do Projeto Básico existente e seus anexos, e

elâborãção do termo contràtual coÍÍespondente.

4.2. Nos casos em que for dispensada e celebraçâo de coÍnrato, o íornecimento/serviçoo se dará poÍ intermédio da Ordem de

Fórnecimento/serviço, a qual deverá conter:

4.2,1. Número do Pregão, Concorrência, Dispen$, êtc;

4.2.2. quantidade;

4.2.1. Descrição domateríal requisitãdo/serviço;

4.2,4. Locàl de entÍega/execução;

4.2.5, Do recebimento;

4.2.6. Dotaçãoorçamentáriaonêrâda;

4.2.7, valor;

4.2.8. condiçôes de Pagamento;

4.2.9, Penalidades;

4,2.10. Garantia Contratual, se for o caso-

5. CúUSUTA QUII'TA - DA FOiMA DE ECIJçÃO, DO RECEBIÍI/iE]TÍOE DO ACEIIE DO OBJETO

S.1. A DETENTORA dêveni executar o objeto contrôtado obedecendo às êspêcÍflcaçôês discriminadas no Anexo I do Termo de

Referência, de acordo com o crono8rama disponibilizado p€ios sítios/ Fundaçâo {ordenãdora de despesâ).

5,2. Verificadâ a não conformidade das caraderístiGs do prodúo, o licitãnlê vencedor deverá promover as correções

necêssárias no prazo máÍmo de 05 {cinco) dias úteis, tuieitandc.§ê às perralidades previ§tõ neste Edital.

5,3, Os responsáveis pela obra efetuaÍão vistoria e avÀliaÍão as condições dos seÍviços. Caso estãs condiçõesnão sejam

satisfatórias, ou em deçrcordo com as especmcações contidâs no Anexo I do Edital, â Íetorma poderá ser suspenta até que sanadâs

ôs solicitações, indepe,rdeite da .pliràção dàs pefalidades previstás.

5.4. CoÍre poÍ contâ da DETÉNÍORA, qualquer pÍeiuÍzo causôdo ao pÍoduto/seÍviço em decorrência dotransporte.

6. cúusulA sExÍA- Dos PREços E Do§ REÂtusrts

6.1. o preço para o fornecimento do produto/serviço é o coníante da cláusula primeira, entendido como justo ê suficiente

para a total execução do obieto, incluindo-se todos e quaisquet materiais, encaBos fiscait trabalhistas, previdenciários, fÍêtes,

seguros e mão de obra.

6.2. Os preços íegistrados poderão seÍ reüstos em decoÍrência de eventual redução dos preços praticados no meÍcado ou de

Íato que eleve o custo dos serviços ou bens rêgisüados, cabendo ao Agentede Contratação promover as neSociações iunto aos

to rnecedores-

6.3.quandoopreçodemercadotornaÍ.sesuperioÍaospreçosÍegistradoseoÍomecedornãopudeÍcumprirocompÍomisso,
Ít xoAEÃo M nffBEr^ o€ rÍÂ8lrÍ{a {fMEcÂl

Endereço: PrefeituG Municipal dê ltaiunã' Ávelllâ Princêsâ lsabel' 678' Sâo cãeta'o

Email. Íctaímanmbeta23@hotnailÍon

J
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o Agente de Contr.taÉo podeÉ:

6.3.1. liberar o ÍoÍnêcedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confiÍmada a veÍacidade do5 moúrros e compÍovantes apresentados;

6.1.2. convocrr os demais forne.edores pa.a assegurar igual oportunidade de negociação.

7. cúusur.a SÉT|MA - Do caÍ{cEtÂMEiÍro

7.L. O registro do fornecedor será cincelado quando:

7.1.f. dêscumpÍir as condiÉ6 da ata de registÍo de preços;

7.7.2. não retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela fundação, sem justificativa

aceitável;

7.1,3. não aceitar reduzir o preço de coltÍato decorrente da ata, na hipótese deste se tornâÍ suDerior àqueles praticados no

meícado; ou

7.1.4. sofrer as 5anções preústas nos incisos lll ou IV do caput do aÍt 156 da Lei ne 14,133, de 1r de abril de 2021.

7.1.4.1. O Grncelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput será formalizado por despacho

fundamentado.

7,2, O cancelamento do regrdro de preços tàmbém podeÍá of,o]TeÍ poÍ iato supenEniente, dêcorrente de caso fortuito ou lorça

maior, que pre.iudiqüe o cumpÍimento da ãta, deüdamente comprovadot e iustiÍicados:

7,2,1. poÍ .azão de interesse públicoi ou

7.2.2. a pedido do lomecedor.

8. cúusutAoÍÍavA- DAs PÊ atlDADEs

8.1. Pelo ãtraso e inexecução totalou parcial deste contrato, bem .omo outÍas inÍraçôes, Íessaluàdos 05 motivos de força mãior

devidamentecomprovados e a critérios do CONTRÁTANTE, a COMIRÁTADÁ suieitar-§e-á às seguintes sançôes:

8,1,1. ÂDVERTÊNCIA

8.1.1,1, A advertência seÍá aplicada exclusivamente nos casos

em quê a CoNTRÂTADA der causa à inexecução do contÍato, nos termos do art. 156, §1s, e art. 155, inciso l,da Lei n.e 14.133/2021.

8.1.2. MUrrA

8.1,2.1. pelo atÍaso iniustifícado na entrega do material, s€rá ôplicâda multa dê 0,1% {uero vírgula um por cento) ao dia de atraso,

calculado sobre o valor totâl do contrato.

g.1.2.2. pelo descumprimerlto injustíficado de quaisquer das oúras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas ao atraso

na entreEa do material, setá aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre ovalor do contrato-

8.1.2.3'AmuhanãoimpedequeoCoNTRATANTEres€indaunilateÍalmenteestecontratoeapliqueoutrassanções.

8.1.2.4.Amulta,aplicadaaúsregularprocessoadminiíraüvo,seÍádBcontadanospagamentoseventualmentedevidospela

TUI{DAçÃO MÂiIMBETA OE ITÀBUI{À {fMslcÂ)

E bÍêío: PÍêrênurô Mud.ipôl de !tà&í., A!€nHá gri,lles. aãbel, 678 §to Ciêtã'o
CEP: 45@7 700

Email: liÊit€nn rimbet 23ohotmâi'-com

4



a
F l.i ir D;C a

t.IARI}IBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA SiTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA).

CONTRATANTE, inclusive de ewntualBarartia prestada, ou cobrada judicialmente.

8.1.2.5. Da aplicação de qualquer multa seÉ a CONTRATADA intímada para recolhê-la aos cofres do CONTRÀTANTE no pra2o dê

trinta dias úteis-

E.1.2.6. O montãíte de muhãs aplicãdas à CONTRÁTADÂ não poderá ultrapassar a 30% (trima por cento) do valor giobal do

contrato, nos termos do art. 156, §3s, da l-ei n-e 14.1332021.

8.1.3. IMPEDIMTT{TO DE UC]TAÂ E CO]VÍiATAR

8.1,3,1, Suspensão tempoÍária de pãrticipação em licitações e impedamento de contratãr com o Municipio pelo p.azode até

um ano, âplicâda pela Fundação Marimbeta de ltâbuna, oos termos do art. 156, §4s, da Lei n.e 14.1332021.

8.1.4. DECLAfiÂçÃO DE t IDOÍ{EIDAD€ PAnA UOTAn E COÍúÍRÁÍAR

8.1,4.1, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Fundação Marimbeta de ltabuna, enquanto perdurarem os

motivos deteÍminantes da sanção ou até que seia requeridã a reabilitação âo DiretoÍ/Presidente, a qual será concedida sempre que

a contratadê ressaÍcir à Fundação pelos prejuízos resuhantes da infração e depois de dêcorrido o prazo de um ano, facultada a defesa

da contràtada no prazo de dez dias da abertura de üsto, nos termos do art. 156, §5e e §6e, da Lei n.s 14.133/2021.

8,1.5. As sanções de suspensão temporária e declaração deinidoneidade para licitar ou contÍatar poderão ser aplicadas juntamente

ó ó uErEJd pr1116 uo rvrrrr\^r^u'\ r'u tIo.

8,1,6. Nenhum pagamento 5êrá êfêtuado à CoNTRÂTADA se eía deixar de recolher qualquer muha que lhe for imposta, dentro do

pÍazo prêvisto.

8.1.7, Os montantes pêconiários derivados da apli.aÉo das multas edemãi5 sanções contratuais serão atualizados monetariamente

pelo IPCA vigente, ou outro índice que venhâ o substituir, bem como a incidênciâ dêjuÍos de mora de O,5% sobre o montante totãl

devido.

9. cúusutÂ NoNA- DÀs DlsPoslçÕEs FlNAls

9.1, A Fundação hão sê obÍiga a cohtratar exclusivamente pela Âta de Registro de Preços, podêndo cancelá-la, ou promover

licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legaslação específica, sem que câiba recurso por parte do detehtor.

9.1.1. Fica asseguÍado ao detentor, dürante o prazo de vigência da presente Ata de Registro de PÍeço, preferência em igualdade

de condições, caso seja realizada nova ou outías licitifões psra a cor*ratação do mesmo pÍodÜto.

g.L.z. O vencimento da yalidade da Ata de Regiíro de Preço não cessa a obrigação da contratada de cumpriÍ ôs têrmos

conkatuais assinâdos até a data de vencimento dã mesma-

g.1.3. Fazem parae integÍante desta ala, indepentiememenre de laanscrição, as condiçôes estairelecidas no edital e as normas

contidas na Lêi Federal 74.733 l202l.

10. cúusutÂ DÉclMA- DO rORO

10.1. As partes elegêm o Foro da Comarca de ltabuna-Ba, para dirimir quairquer dúvidas ou diveGências, quê poderão advir de

presente Ata dê ReSistro de Preços.

rurioÀçIo Mrffri.í8€tÂ DE [^Bt { lfirsr€Â}
Etrdêíeçoi kêÍ€itu.a Mi,nLipôl de ltabunà, av€nilã Pdn'êsâ :sabêl' 6'a' 5ão câelàno

cEÊ 45607-700

EmaiI licitârmarimbêta23@hotmàil.con
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E assim, por estarem justos e conbatados, fiÍmâm à píesente Ata, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.

Itâbuna-Ba, 10 de Dêzêmbro de 2025

JOSÉ MENÉ2ÉS ÇA JÚNIOR _ DIRETOR PRESIDENTE

FUNDÂçÃO IIIÂRIIBETA SíTloS DE IIITEGRAçÃO DA CRIANçÀ E DO AIX)LESCEiITE

CNPJ n': í 6236.457/0001-310
CONTRAT'''* oo<cÉro 6,N.ro d*it rEnb

golftr FEit.ÀrlOÀP tOflSOrÀ^
tbtí- \c i t 2 i fi A 1o..2 5 ! a n 1n
v.rúce d httÊtJ:vàlría niao" t J

F P SOUSA CONSTruCOES LIIIÀ - FS
CONSTRUçÕES

CNPJ/ F sob n' í l.418.57910001-23

CONTRATADO

ÍUIiDÂçÍO MÂÂIMAflÁ DE TIÁ8UNÂ {fM9CA}
tnd€reço: kêleitura Municipàl de llahuna, Àvenkta Princesa lsàbe|,678, S5o Câêtâno

C€P: 45607 7(xl
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